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HlNET~RlO DO INTERIOR 

Territó r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0159 de 11 de fevereiro dP 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
alribuiç~es que lhe sio confer idas pelo artigo 18 ,item II , 
do Dec:reto- lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo .em 
vi sta os termos do Of>cio n9 0909/88-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exoner ar ANA ~!AlUA BATISTA GUER'V., do cargo 
em Comissio de Dire t ora da Escola de 19 Grau Josefa Juci -
leicle /\moras Colares , Código DAS-10 1. 1. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiç~es em cont rário . 

Hacapá- AI', em 11 de fevereiro de 1988, 1009 da RepÚbli 
ca e 459 d~ Criação do Território Federal do Amapá . -

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0160 de 11 de feve re iro de 1988 

.O Governador do Terri tó ri o Federal do Amapá,usando das 
at ribu iç~es que lhe são confer idas pelo artÍBO 18,item Il, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oftcio n9 0909/88-GAB/SEEC , 

RI::SOLVE: 

Art. 19 - Nomear c\ARlA ODETE BEZERRA DE ANDRADE MOURA, 
para exercer o CarBo e~ Comissão de Diretora da Escola de 
19 Grau Josefa Jucile i de Amoras Colares, Código DAS-101 :1. 

Art . 29 - Revogam-se as d isposiç~es em contrário . 

~1acapá-AP , em 11 de fevereiro de 1988, 1009 da Repúbli:_ 

Dr· . 

A11d i to r· do GOVl' r no do TL· ,. r i tório 
JOS~ VER(SS l>lO TAVARES 

Secretário dP Ed11caç~o c Clllt"r" 
I' ror. •BENTO WES DE ALciEIDA 

llr . 

ilr. 

IJr . 

Sv t: rct;Írio de i\gr icu lt u r:~ 

RUI R~GI S CARDOSO CAVALCANTE 

Sl'Cr t• L:ÍrÍtl d,• s{'~~~~r~ll1<>1 PÜ b l i c ~J 
Jll:\0 FEHRE IIL\ DOS S,\:-ITOS 

Sl't' rl' l ~Í r i o tiL· S.:HÍdt• 

JOS~ BESERRA PEDROSA 

ca e 459 da Criação do Terri tór io Fed~ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~ ~~lST~RIO DO l~TERIOR 
Território Federal do Amapá 

ryF.CRETO (P) N9 0176 de 12 de fevereiro de 1988 . 

O Governador do Território rederal do Amapá , usando das 
atribu iç~e s que lhe são conferidas pelo art i p,o 18 , i tem li, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de CD de janeiro de 1969, 

RES0!.VE: 

Art. 19 - Exonerar NESTLERI'IO DOS SANTOS VALENTE , do 
car r.o de natureza especia l de Secretário de Administração 
do Governo deste Território. 

Art . 29 - Revogam- se as d isposiç~es em contrário . 

'lacapá- Ap , em I 2 de fevere i ro de 1 988 , 1009 da Repúb lí
ca e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RlO DO I NTERIOR 
Te r r i tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 177 de 12 de fevereiro de 1988 

O r.overnado r do Territó r io Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferida s pelo artigo 18 , item ·rr, 
do 9ecre to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Des i~na r NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE , ocupante do em
prepo de Economista, cód i Ro LT- NS-509, Classe Especial 
referincia ~S-25, da Tabela Permanente do Governo des te 
Territór ió , para ~xercer a função de confiança de Direto~ 

l 
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do Depar t amento de Tndúst ria e Comér cio, código DAS- 101. 2, 
da Secretari a de Planejamento e Coordenaçio , na vaga decor 
rente da exoneraçio de RAUIUNTJO BRITO DF. AL'IEIDA. 

~acapá-Ap , eM 12 de fevereiro de 1988 , 999 da Repúbli 
ca e 449 ela Criação elo Terr i tório Federa l do Amapá . 

JOll.CE NOVA IJA COSTA 
Governador 

HINlST~RIO DO ÍNTERI OR 
Te rri tó ri o Federal do Amapá 

~ECRETO (P) N9 0179 de 12 de feverei r o de 1988 . 

fl Covernado r do Ter r itór io Federa l do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são con feri das pelo ar ti go 18 , item li , 
do Dccreto- !.e i n9 41 1, de ü3 de janei ro d e 196~ , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar BENTO GÓES DE AL~!E IDA, do ca rgo em 
co:nissão de Di ret o'r do Co l ép.io Amap.:>ensc , cód i s>o DAS- lO !. 1 
da Secretar ia de Educação e Cul t ura- SEEC . 

Art . 29 - Revo~am-sc as disposiçÕes em contrár i o . 

'lacllpá-,\p , em 12 de feverei r o de 1988, 1009 da Repúbli
ca e 459 da Criação do Territór io Fede ral do Amapá . 

.JORGf. NOVA ll i\ COSTi\ 
Governador 

MI~IST~RLO 00 l~TERI OR 
Terr itório Federal do Amapá 

DFCR~TO (r) ~9 0180 de 11 de fevereiro de 1938. 

O r. .. v.·rnado r do Te r r i tór io Fede r a l do Ama pá , usa ndo das 
at r ib'ti<,ÕLS que lhe são confe r idas pelo artigo 18 , item ll , 
do I)< . r~ l •J- Lei n9 4 11, de 08 de j<tnc i ro de 1969 , 

:{ESOLVE : 

Ar t . 19 - Exonera r PAULO FE :l.NA~DO BATISTA GUERRA, do 
cargo de natureza especial de Sec retá ri o de Educnção c Cu l
tura do Governo deste Terr i tór i o. 

Art . 29 - Revogam-se as dispas :~, ~s em contrár i o. 

~acapi-Ap , em 12 de fevere iro de 1988 , 1009 da RepÚbll 
ca e 459 da Cr i ação do Te rrit óri o Federa l do Ama pá . 

JORGE :\OVA lJA COSTA 
Governador 

MINI ST~RlO DO INTE~OR 
Terr itó r io Fede ral do Amapá 

lJEf.RETO (!') N9 0181 de 12 de feve r~iro de 1988 

O r:ove r nado r do Ter r i t ór i o Fede r nl do Amapá , usando das 

a tribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , it'em II, 
do l)eére t o- Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Exonerar PAULO LEITE DE !'IENDONÇII, do c a rzo c!t? 
Natur e za Espec ial ele Sec retário de 1\gri.çu l tura do Governo 
des te Território . 

Ar t . 29 - P.evogam- se a s d i sposiçÕes em cont rário . 

Macapá-1\p , em 12 de fevereiro de 1988 , 1009 da RepÚbl i 
ca e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DI\ COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO IN-TER t nR 
Te r ritór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0182 de 12 de fever eiro de 1988 . 

O Governador do Territóri o Fede r a l do Amapá , usando das 
a t r ibu içÕes que l he são confe r idas pe lo art i r.o 18 , i :: em I T, 
do Dec re t o~ l.ei n\1 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar JOS~ 1\NDR~ SILVA, do ca r~o de Supe
rintendente da Super intendincia de Navegação do Am~pá
SENAVA . 

1\rt. 29 - Revogam- se as dispos içÕes em cont rá rio . 

~lacapá-Ap , em 12 de fevereiro de 1988 , 1009 da Repúb l i 
ca c 459 da Cr iação do Te r ritório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~ I NLST~RlO DO INTERI OR 
Terri t ório "edcra 1 do Amapá 

DECRETO (P) NY 0183 de 12 de feve r ei ro de 19ll8 . 

o r;ove rnadordoTc rntono Fede ral do Amapii, usando das 
atr i buiçÕes que lhe são conferidas pelo arti go 18 , item li , 
do Decreto-l.ei nc.> 41 I, de 08 de jane i ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . I'! - NomC'ar REC U.DO HANDF.RLEY SALOI·IÃO , pa ra exe r 
ce r .J car"o de Natureza Especial de Sec retá r io de Admi ni.s
tração do. Governo deste' Territó ri o. 

Art. 29 - Revo~~am-se as dispos içÕes em cont rário . 

N,1capú- Ap , em 12 de ! Pvct·ciro de 1988, 1009 da Re pÚb li
ca c 45'! da Cri açZto do Te r ri t ório !'cdcra l do Amapá . 

JOilGE :-:OV,\ !l,\ COSTA 
r.ov ernad.• !· 
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HINISTI!RIO DO I NTERIOR 
Terri tório Federal do Amapá 

~ECPETO (P) N9 0184 de 12 de fevereiro de 1988. 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribu iç~es que l he são conferidas ~elo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969, 

'l.ESOl.VE : 

Art. 19 - Nomear BENTO GOES'DE ALMEIDA, para exercer o 
cargo de Natureza Rspecial de Secretário de Educação e Cu l 
tura do. Governo deste Território. 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Macapá-Ap, em 12 de fevereiro de 1988, 1009 da República 
e 459. da Criaç ão do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0185 de 12 d~ fevereiro de 1988. 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 rle j ane i ro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 -Nomear RUI R~GIS CARDOSO CAVALCANTE, para e
xercer o cargo de Natureza Especial de Secretári o de Agri -
cultura do Governo deste Tert itório . 

Art. 29 -Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

?!acapá-Ap, em 12 de fevereiro de 1988, 1009 da Repúbli 
ca e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~INISTI!RIO DO INTE'l.IOR 
Ter·ritório !'ederal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0186 de 12 de ~evereiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~e s que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de j ane iro de 1969 , 

!'.ESOLV E: 

Art. 19 - ~omear RAI~lliNDO ALEX GOMES DA SILVA, para e
xercer o carr,o de Superin tendente da Superintendência de 
Naver,ação do Amapá-SENAVA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Hacapá,..Ap, em 12 de fevereiro de 1988, 1009 da RepÚbl i
ca e 459 da Criação do Territór i o Federa l do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0111 de 02 de fevere iro de 1988. 

. o Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
atribuiÇ~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0043/88-GAB/SOSP , 

RESOLVE: 
Art . I 9 - Exonerar RUI ReGIS CARDOSO CAVALCANTE, do c ar 

go em comissão de Chefe da _Divisão de Apoio Admini s t ra tivo 
códir,o DAS- 101.t , da Secretaria de Obras e Serviços Púb~i
cos- SOSP, a conta r de 03 de fevereiro do corrente ano . 

Ar t . 29 - Revor,am-se as di sposições em contrário. 

ca e 459 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

!IINISTI!RIO DO INTE~IOR 
Território i'ederal do Amapá 

D~CRETO (P) N9 O 112 de 02 de f_eve reiro de 1988. 

O Governador do-Território ~"ederal do Afflapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de· 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta os termos do Ofí cio n9 0043/88- GA3/SOSP, 

RESOLVE: 

Art . 19 Nomear OSVALDO PANTOJA DA SI LVA, para exer 
cer o cargo em comi ssão de Chefe da Divi são de Apoi o Admi
nistrativo, código DAS-101. 1, da Secretaria de Obras e 
Serviços PÚblicos- SOSP, a cont ar de 03 de fevere iro do cor 
rente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrári o. 

'lacapá- Ap, em 02 de fevereiro de 1988 , 1009 da Repúbli
ca e 459 da Criação do Territór io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PARTIDO DA FPtNTE LIBEPAL- PFL 
DIRETÚF.IO :·tu~ICIPAL DE ~11\CAPÃ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Pres i dente do DI I:ETÚRIO ~fUNICIPAL DE ~IACAPÃ do PAR
TIDO DA FI:ENTE LIBEFAL-PFL, na forma da l egislação eleito
r al em vi ; nr e normas es t atutárias , CONVOCA os Senhores 
Eleitores l egalme nt e Filiados ao PARTIDO, para a. CONVE~ÇÃO 
:-ru~ICIPAL a realizar-se no dia 28 de fevereiro do ano em 
curso, no Plenár io da CÃ!-IARA :i\JNICIPAL 'oE ~IACAPÃ, à Av . FAB 
ne sta cidade, às 9: 00 hJ que se prolongar á até as 17:00 h, 
para de l iberação da seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

a) Eleição dos ~embros e dos Suplentes do Diretório ~u 
nicipal de Macapá; 

b) Esco l ha de Delegados e r espectivos Suplentes à Con
vençao Regional . 

~1acapá-Ap , 1<? de fevereiro de 1988 

Ver . ROSE~IRO ROCHA FREIRES 
Presidente do Diretório ~unicipal 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDEPAL DO A~PÃ 
GABINETE DO GOVERNADOR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O GOVERNADO}: DO TEr..RITÕRIO FEDERAL DO A}IAPÁ, usando das 
atri~rui çóes que lhe sio conferidas pelo· artigo 26 Jo De
creto-Lei n9 411/69 e Artigo 15 do Regimento Interno do Con 
selho Territoria l do Amapá , -convoca os Srs. Conselheiros~ 
comparecerem aos trabalhos da Décima Nona (19~) Reunião Ex 
traordinária, a ser rea l izada à s 09:00 horas do dia 24 de 
fevereiro de 1988, com a finalidade de: 

I - Examinar o Relatór i o Sintético das Rea l izaçÕes do 
Governo do Território Fede ral do Afflapá , referente ao exer
cício de 198 7. 

I I - 0 que mais houve r. 

:-tacapá- ,\p, 12 de fevere iro de 1983 

JORGE NOVA DA Ci.lST,\ 
Gove rnador 

CARTÚRIO J UCA 
PROCLAMAS DE CASAME'~ TO 

O Oficia l do Re[)i sLr o r.iv:l dcslé.l .~irl-;d e do Mnca pá- Ter~ 
~acapá-Ap, em 02 de fevere iro de 1988, 1009 da RepÚb li ritÓrio Federal do Amup~ , ~ep~~lica lodera tiva do 

~-------------------------------------------------------------------------------------------~ 
Brasi l 
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faz saber que pretendem se casar: FREDERICO JACCE BECK com 
CARLA CHRISTI NE CORTE NERY, 

Ele é filho de JACOB PEDRO BECK e de ARICIA HENRIQUETA 
BECK. 

El a é fi lha de CARLOS JOSf'MENESES NERY e de MARIA 
CARMO CORTE NERY, 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os 
de casar um com o outro acuse- o na forma da Lei, 

DO 

i niba 

Macapá- Ap , ,12 de Fevereiro de 1 ,987 , 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã 

EMBRATUR - EMPPESA BRASILEIRA DE TURISMO 

Sétimo Termo Aditivo e de As- ra tificação aos Convênios de 
Cooperação Técnica e de Operacionalização firmados em 05 
de j unho de 1979 e em 03 de novembro de 1980 , homologados , 
r espectivamente , pelas Resoluções nQ 1 ,211 , de 18 de julho 
de 1979 e n9 1 . 578 ; de 03 de abril de 1981 , do Conselho Na 
cional de Turismo - CNTur . 

Pelo presente instrumerto , de um l ado, a Empresa Brasi -
leira de Turismo - E~~AATUA, doravante designada simples -
mente E~'BRATLA , empresa pÚbl ica vincul ada ao Ministério da 
I ndÚscria 2 do Comércio , com sede na Rua Mariz e Barros, nQ 
13, na cidade do Rio de Janeiro , RJ , CGC nº 33 .741 .794 f 
0001-01 , neste ato represenLada por seu Diretor de Opera_ 
ções interino , Senhor Luiz Carlos de Andrade Bodstein , ede 
outro lado , o Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , AP , 
neste ato r epresentado per seu titular , Excelen tíssimo Se
nhor Governador , Jorge Nova da Costa , com a in terveniência 
da Secretaria de Pl anejamentp e Coordenação do Território 
Fed~ral do Amapá - Departamento de Turismo - DETUA/AP , com 
sede na Av , Fab , s / nº - Centro CÍvico Administrativo na 
ci dade de Macapa , AP , CGC nQ 00 . 394,577/0001-25, nes ~e ato 
r epresentada por seu titular , Senhor Alfredo Ac•ac•sto Rama
lho , e pelo Diretor do Departamento de Turismo da Secreta
ria de Planejamento e Coordenação do Território Federal do 
,~rr;apá , Senhor Paulo de Tarso Gurge ~ 1 doravante denominado 
Orr,~o Delegado , cel ebram o presente Sétimo Termo Aditivo e 
c.,: He-ratificação mediante as Cl iiusulas e condiçÕes segui;2 
:..(.:3 : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO 

O presente Termo Aditivo e de As-ratificação tem por ob
j eLivo regul ar a par t icipação operacional e técnico-finan
ceira das partes convenentes na execução de programas , pro 
jetos e atividades, conforme os anexos I e II que faze~ 
parte integrante deste instrumento . 

CLAUSULA SEGUNDA - FOR~1A 

2 - A participação técnico-financeira das partes conve -
nentes sera regulada da seguinte forma : 

2 .1 - mediante as disposiçÕes constantes deste Sétimo Ter 
mo Aditivo e de As-ratificação e de outros que anual mente , 
l he sucedam , no que se refere : 

a) aos valores da participação financeira e seu desembol 
so ; 

b) às disposiçÕes padrões deste t ipo de instrumen to (ra
tificações , denúncias , prazos , modi ficações , homologação e 
foro); 

2 .2 - medi ante as disposiçÕes do Regulamento de Delega -
:; ~•o , constan te do ·anexo I , deste instrumento , e que del e 
possa a fazer parte integrante , independentemente de trans 
cri.ção , no que se refere a: 

a ) especific~ção das atribuiçÕes del egadas ; 
.; .. 

b) rc~ponsabilidade re~Íprocas das partes convenentes ; 

c) destinação ou utilização da participação 
previs'ta ; 

financeira 

d) especificação da quantidade e qualificação dos ·recur
sos humanos a serem utilizados pel a ENTIDADE DELEGADA par a 
o desempenho das atribuiçÕes ; 

e) demais disposiçÕes operacionais necessárias à viabi -
lização do Programa de Dele~ação de AtribuiçÕes , 

CLÁUSULA TERCEIRA - PARTICIPAÇ!.8 FINANCEIRA 

J - A participação financeira da EWBRATUR referida 
clRusula primeira , no exercÍcio de 1980 , será de: 

na 

3 .1- CzS 127 .862,00 (Cento e Vbnte e Sete Mil , Oitocen
tos e Sessenta e Dois Cruzados) , que correrão à conta da 
Ativi dade 2624 - CONTROLE DE QUALIDADE DE PRODUTO TURÍ STI
CO NACIONAL, ELEMENTO DE DESPESA 3222 , 04 - TRANSFERtNCI AS , 
CffiRENTES 1\ ESTADOS ; 

3.2 - 5o/o (cinquenta por cento) da receita gerada pel o 
fornecimento da Ficha Nacional de Registro de HÓ spedes ,,, 
(FNRH) aos meios de hospedagem classi ficados , localizados, 
na área de atuação da ENTIDADE DELEGADA, na forma estabele 
cida em instrumento prÓprio , 

3 . 3 - Um adicional de l üfo (dez por cento) sobre a recei
ta referida no item anterior , caso a ENTIDADE DELEGADA pr~ 
cesse os informes constan tes da FNRH e do 80~ e de outros 
formulários relativos ao desempenho do setor t urÍstico , de 
conformidade com as disposições constantEs de instrumento , 
próprio , 

PARÁGRAFO ÚNICO - A participação financeira referida no 
item 3 .1, deste i nstrumento , esta~á condicionadR à aprova
ção pela União do orçamento da EM3RATUR, a ser publicado , 
no Diário Oficial da União , devendo os recursos correspon
dentes serem transferidos apÓs o compe tente empenho , 

CLÁUSULA QUARTA - DESEWBOLSO 

a - A impor tância referida no item 3.1 da Cláusula ter
ceira , será transferida pela EMBR~TUR em duas parcelas , na 
Forma seguinte : 

4 ,1 - a lª parcela , no valor de Cz$ 63 ,931 ,00 ( Sessenta 
e Três Mil, Novecentos e Tri nta e Um Cruzados) , em feverei 
ro de 1988 ; 

4 .2. - a 2ª parcela , no valor de Cz$ 63.931,00 ( Sessenta 
e Três Mil , Novecentos e Trinta e Um Cruzados) , em julho 
de 1988 , 

PARÁGRAFO ÚNICO - As parcelas referidas na Cláusul a quar 
ta , deste i nstrumento , somen te serão transferidas pela E~C 
BRATUR à ENTIDADE DELEGADA apÓs c cumprimento das obriga -
ções técnico- administrativas , devi das , na fo rma prevista no 
Regulamento de Delegação. 

CLÁUSULA QUINTA - DENÚNCIA 

O presente instrumento poderá ser derunciado por ql.!alql.!er 
das partes co~venentes, mediante aviso prévio , com antece
dência de 90 (nove~ta) dias , independentemente de interpe
lação judicial ou extrajudicial , promovendo- se , na oportu
nidade , os necessários ajustes de contas , 

CLÁUSULA SEXTA - RE- RATI FICAÇÃO DE INSTRUMENTOS ANTERIO
RES 

Este instrumento re- ratifica os anter iormente firmados 
entre a EMBRATUR e a ENTIDADE DELEGADA para a execução con 
junta da PolÍtica Nacional de Turismo e Operacionalização~ 
do Programa de Delegação de Atri bui çÕes , discrimi nados no 
Anexo II , deste in~trumento , e que dele passa a fazer par 
te integrà~te, independentement e de transcri ção . 
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CLÁUSULA St TIMA - PRAZO , MODIFICAÇÃO E Hmi.OLOGAÇÃO 

O presente ins trumento vigorará até 31 de dezembro de 
1988 , podendo ser modificado ou renovado mediante a assi, 
natura de Termos Aditivos e será subme tido à homologação do 
Conselho Nacional de Turismo - CNTur , na forma do dispcls
t o na alinea ~.do artioo 6º , do Decreto- Lei nº 55 , de 18 
de novembro de 1966. 

PARÁGRAFO Ú~ICO - Fi ndo o prazo de vigência previsto ne~ 
ta cláusula , sem que haja denúncia ou manifestação em con
trário das partes convenenles , considerar-se-á prorrogado 
o presente instrumer.~to por mais 1 ( um) ano . 

CLÁUSULA OITAVA - FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dÚvidas 
que porventura se originem da execução deste instrumento . 

E, por estarem de acordo , as partes convenentes assinam 
o presente termo , em 3 vias , de igual teor o Fo'rma , para 
um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo as
sinadas . 

Rio de Janeiro , RJ , 

J orge Novo da Costa 
Governador do TerritÓrio Federal do Amapá 

Luiz Ca~los de Andrade Bod s tein 
Diretor de OperaçÕes interino , da Empresa Brasileira de 

Turismo - E~BRATUR 

Alfredo Augusto Ramalho 
Secre tário de Planejamento e Coordenação do TerritÓrio 

Federal do Amapá 

Paulo de Tarso Gurgel 
Diretor do Departamento de Turismo da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação do Território Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS : 

H . 

2~ . 

A\JEXO I 

~EGULA~JTO DE DELEGAÇÃO 
NA ÁREA DE CO\JTROLE DE QUALIDADE DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

l - ATRIBUIÇOES DELEGADAS E COOPERADAS 

As atribuiçÕes previstas no Convênio de Cooperação Téc
nico-Financeira e em seus Termos Aditivos e de Re- ratifi 
caçao compreendem a execuçao das seguintes tarefas : 

1 .1 - recebimento , exame e instrução de pedidos de ha
bilitação de empresas turí sticas , o de cadastro de profis 
sionais que as dirijam ou nelas prestem serviços técnic~ 
especializado ; 

1.2 - avali ação de empreendimentos e estabeleciment os 
turis ticos , mediante a aplicação de questionários e ma tri~ 
zes de cl assificação ; 

1 . 3 - orientação e controle dos serviços prestados pe
las empr esas e empreendimentos turísticos por moia da ve
rifica~ão de manu tenção dos padrÕes de classificação e da 
observancia dos requis itos para sua habilitação e funcio
namento ; 

1.4 - acompanhamento e .Fiscalização do cumprimento, pe
l as empresas e empreendimentos turísticos , da legislqção 
em vigor, expedindo notificações e lavrando autos de in
fração sempre que necessár io ; 

1 . 5 - elaboração e manutenção de cadastro das empresas 
e empreendimentos turísticos exis:entes na Unidade da Fe
deração , contendo os dados exigidos na legislação em .vi
gor e áqueles necessários ao perfeito controle das at~vi
dades turí sticas Fiscalizadas ; 

1,6 - encami nhamento , para a competente decisão da EM~
BRATUR , dos processos mencionados neste item l , referen -
tes à habili tação, funcionamento e fiscalização de empre
sas turísticas , e classificação e verificação de manuten
ção dos padrÕes def i nidos para os tipos e categorias de 
empreendimentos e estabeleci~en tos turí sticos ; 

1 ,7 - exame , instrução e decisão em pedidos de autoriza 
ção para a execução de programas turísticos i nstituÍdos 
ou que venham a ser instituÍdos pel o Governo Federal (pro 
gramas de turismo social , de animação tur~stica , ate . ) ; -

1,8 - providência necessárias à ut ilização pelos esta
beleci~entos de hospedagem da Ficha Nacional de Registro 
de HÓspedes (FNRH) e para fornecimento pelos mesmos à 
EMBRATUR , de Boletins de Ocupação Hoteleira (BOHs) e ou
tros informes de desempenho , 

1 .9 - execuçao e desenvolvimento de projetos cooperati
vos de interesse da Diretoria de Operações da E~BRATUR e 
do 0RGÃO ou ENTIDADE DELEGADA , entre outros, nas áreas de 
turismo soci al , desenvolvimento e treinamento de recursos 
humanos e animação turística , 

2 - PERIODICIDADE 00 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

O controle e a fiscalização de cue tratam os subi tem 1.3 
e 1 .4 deverão ser realizados em cada uma das empresas L 

empreendimentos turísticos da Unidade da Federação , na 
capital e no interior , com a periodicidade seguinte : 

2 .1 - em caráter de rotina , ao rrenos duas vezes por ano 
ou em caráter excepcional , com periodicidade inferior , a
provada pel a EMBRATUR , mediante justificativa fundamenta
da apresentada jun t amente com o Programa Anual de Traba -
lho proposto pelo 0RGÃD ou ENTIDADE DELEGADA; 

2 . 2 - em caráter eventual , sempre que determinado pela 
EMBRATUR ou como decorrência da apuração de reclamaçí;ies ou 
denúncias Formuladas pelos usuários , 

3 - RESPONSABILI DADE DA EMBRATUR 

A EWBRATUR compromete- se a fornecer ao ORGÃO ou ENTIDA
DE DELEGADA : 

3,1 - documentos legais e informaçÕes pertinentes , bem 
como modelos do material técnico utilizado no exercÍcio 
das a tribuiçÕes delegadas ; 

3 .2 - treinamento inicial aos técnicos a serem alocados 
ou contratados pelo 0RGÃO ou ENTIDADE DELEGADA, observado 
o disposto no item 9 ,6 do presente Regulamento de Delega
ção; 

3. 3 - assistência técnica para o acompanhamento e ava
liação das atr ibuiçÕes delegadas , mediante a realização 
de r euniÕes , seminários e cursos de treinamentos e reci 
clagem ; 

3, 4 - supervisão técnico-administrativa , med'.:m te a rea
lização , sempre quo:! necessário , de vi si t.as e via?~ns aos 
0RGÃOS ou ENTIDADE DELEGADAS . 

li - RESPO~ISABIL.IDADE DO 0RGÃO OU ENTIDADE DELEGADA 

O 0RGÃD ::Ju' ENTIDADE DELEGADA obriga- se a desempenhar 
fielmente as atri buições delegadas , comprometend~-se , pa
ra tanto , a : 

a . l - a loca:- c;,.~ ~nn ;:r a to r P manter !'e cur sos humanos ne-
~--------------~-----------------------------
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c~ssários ao desempenho das atribuiçÕes delegadas , na fo~ 
ma prevista no presente Regulamento de Delegação , respon
sabilizando-se pela comp:ementação das despesas necessá -
rias a fiel execução do presente instrumento ; 

~ . 2 - colocar à dispos~ção do pessoal a ser alocado ou 
contralado , insta l açÕes , equipamen tos e recursos materia
is adequados ao desempenho das atribuiçÕes delegadas, pr~ 
videnctando a impressão ou reproduçã~ de for mulários e 
material ~écnico, nos modelos aprovados pela EMBRATUR, u
tilizados no exercÍcio das referidas atribuiçÕes; 

4, 3 - encaminhar , ao Departamento de Operacionalização , 
do Sistema de Delegação da Diretoria de OperaçÕes da EM
BRATU'l ,· a·té o dia 30 de novembro de cada ano, na fonna es
tabelecida pela EWBRATUR , Programa Anual de Trabalho para 
o exercÍcio segui nte , especi fi.cancln ns prn70S [)nra execu
ção das metas técnicas c admini strativas Fixadas ; 

4,4 - enviar ao Oepar·LJmenw de Opcracionalização do 
Sistema de Del egação da Jiretoria de OperaçÕes da EMBRATUR 
até o dia 10 de cada mês , relatÓrio técnico das atribui -
çÕes del egadas exercidas no mês anterior , segundo modelo 
aprovado pela E.M3RA TUR , encaminhando-o em 2 vi as , separa
damente de qualquer outro expediente; 

4,5 - encaminhar , aLé o dia 10 de março de cada ano , na 
forma da Deliberação Normativa n9 05'/ , de 12 de março de 
1900 , da EMSRATUR , ou elos a tos que a modificarem , a pres
tação de contas dos recursos que lhe tenham sido transfe
ricos , no exercÍcio anterior , para atendimento das ativi
daDes r~fc,idas no presente Regulamento de Delegação ; 

L.G - ~'caminhar , até o dia 05 de cada mês , o Mapa de 
Movim~<· .w Mensal da FNRI I, if~dicandp a quantidade de fichas 
f o,.,, l Jr!; '10 mês an leria r, por meio de hospedagem e valor 
CO! ,;JO'ltJen te; 

4.7 - encaminhar , até o dia 10 de cada mes , comprovante 
de recolhimento , à conta da Ef/BRATUR , da impor tância que 
l he ror devida em decorrência da recr · Lo gerada pelo For
necim8n Lo da FNRH efetuado no mês w ·?l'ior; 

4 . fl- cumprir as meta~ ~écnica~ -lU<- 1 ce sejam fixadas 
pela CMBRATUR em decorrÊncia dn r .:;yaç"o de atribuiçÕes , 
espec:!.a lmente as que disa' .. l ~'~ _Lo a adaptaçÕes de habi
litação , avaliaçÕes dr •Jmpreendirnen tos , utilização 
da F"~RI• e fornecimento ce bCH e inspeções para contr ol e de 
qualldade das empresas e empreendimenLos turísticos exis
ten tes ; 

fl . 'J - apresentar s ugestões de ordem administrativa , Léc 
nica ou j urÍdica , visando a facilitar ou aperfeiçoar o 
exercÍcio das atribuições delegadas; 

4 . 10 - pres tar informaçÕes e encaminhar documentos so
licitados pela EMBRATUR que digam respeito ao exercÍcio , 
das tarefas del egadas , inclusive novas fichas de cadastro 
do ÚRGÃO ou ENfiDADE DELEGADA e do seu pessoal alocado ou 
contratado , sempre que houver alterações nas informaçÕes 
anteriormente fornecidos ; 

4.11 - assegurar que a eventual substi·tuição do pessoal 
alocado ou contratado para o Pro'grama no ÚRCÃD ou ENTIDA

-DE OCLEGADA , previs ta no iLcm 9 .6 , deste Regulamento de 
Delegação , se faça sem prejuÍLo ou interrupção no exercí
cio das atribuiçÕes de l egadas , diligenciando no sentido de 
que · 

a) o técnico demissionário transmita lntegralmente , as 
orientações necessárias à execução dos atribuiçÕes ao no
vo técnico subs t i t u to ; 

b) o substibuto es tude toda a leuisl ação necessária ao 
exercÍcio das atFibui~mes ; realizando , inclusive , inspe -
çÕes , vistorias , dil~gên~as e aval iações , ac~mpanhado. 
dos técnicos alocados ou contratados para o Programa ha 

mais tempo; 

c) o substi tuto seja encaminhado a EWBRATUR , as expen -
sas do úRGÃD ou ENTIDADE DELEGADA , para o treinamento r.e
cessário , obedecido o Programa de Treinamento para capa

~itação de novos técnicos es tabele:idos pela EWBRATWR 
apÓs o atendimento das providências referidas nas letras 
"a" e "b"; 

4 . 12 - seguir a orientação técni:a da E~BRATUR , com res 
peito à execução das atribui çÕes dalegadas ; 

11,13 - manter permanente rel acio1amento com os orgaos 
governamentais nacionais , regionais , municipais e entida
des de classe interessados no exercício das atribuiçÕes , 
delegadas visando a obter a cooperação indispensável a e
xecução das tarefas sob responsabil idade do ÚRGÃD ou EN
TIDADE DELEGADA; 

4 ,14 - cumprir as obrigações administrativas e as metas 
técnicas estabelecidas pela EMBRATUR; 

4 .15 - con tribuir para a divulgação da l egislação turí~ 
tica e dos .instrumentos necessários a sua execução , junto 
ao empresariado turístico da Unidade da Federação, inclu
sive mediante a realização de Cursos e Seminários especÍ
ficos , com esse objetivo , 

4 .16 - assegurar o comparecimento aos seminários e/ou 
cursos de reciclagens promovidos pela EMBRATUR , dos téc
nicos alocados ao programa de delegação , em quantidade e 
com a habilitação técnico-profissional necessárias à par
ticipação em todas as áreas de atribuiçÕes delegadas ob
jeto de exposição e debates nos referidos eventos , assu -
mindo , para tanto , os Úrgãos Delegados as despesas rela -
tivas à participação desses técnicos ; 

4 ,17- instituir e/ou manter sistema de malote com a 
EWBRATUR , com frequência mÍnima .de 2 (duas) vezes por se
mana , para atender as necessidades de remessas de docume~ 
tos relativos ao exercÍcio das atividades delegadas . 

Parágrafo Único - O dispos to no item 4 . 17 somente se a
plicará aos Úrg2os Delegados das Lnidades da Federação de 
Bahia , Ceará , EspÍrito Santo , Goiás , Per nambuco , Paraná , 
Rio Grande do Sul , Santa Catarina , Minas Gerais e Distri
to Federal . 

4 , 18 - instituir nÚcleos de treinamento e desenvolvimen 
to de projetos de recursos humano~ ; 

4 . 19 - a loca r recursos humanos , materiais e financeiros 
especÍficos para o desenvolvimentc de pnJjetos cooperati
vos nas áreas de recursos humanos , turismo social e anima 
çao turÍstica . 

5 - BESERVAS DE PODERES 

A EMBRATUR r eserva-se o direi t o de : 

5.1 - estabelecer as diretrizes para planejamento e exe 
cuçao das atribuições delegadas; 

5 .2 - decidir os processos de hêbilitação, classi f i ca -
• ção , fiscalização e control e do qualidade de serviços de 

empresas e empreendirnen tos turísticos ; 

5 . 3 - exercer diretamente as atribuiçÕes del egadas, sem 
pre que se fizer necessári o ou oportuno , 

6 - PARTICIPAÇÃO FIN~~CEIRA - DESTINAÇÃO DOS 
TRAI\!SFERIOOS PELA EMBRATUR 

RECURSOS 

A participação financeira da E~ERATUR destina-se a con
tribuir para os gastos decorrentes do exercÍcio das ati
vidades delegadas , devendo as importâncias·anualmente fi 
xadas nos instrumentos de delegação, serem aplicadas, ex-
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clusivamente , pelo ÚRGÃO ou ENTIDADE DELEGADA , no custeio 
das seguintes despesas : 

6 . 1 - pagamento ou ressarcimento de despesas efetuadas 
com sal ár i os , grati ficaçÕes ou compl ementações sal ariais , 
do pessoal alocado ou contratado para o Programa de Dele
gação , devendo o 0RGÃ0 ou E~TIDADE DELEGADA compl ementar , 
os recursos humanos , financeiros e materiais necessários , 
a execução das a t ividades previstas· no presente instrume~ 
to , de modo a assegurar o per feito desempe:1ho das atribui 
ções del egadas ; 

6 .2 - transporte , refeiçÕes e hospedagem , em viagens pa 
ra fora ?o municÍ~io sede do 0RGÃO ou ENTIDADE DELEGADA e 
dentro dos limites da Unidade da Eederação , necessários , 
ao exercÍ cio das atribuições delegadas ; 

6 . 3 - participação de diretores responsáveis e coordena 
dores técnicos do Programa de Del egação de Atribuições 
bem coma dos técnicos a el e al ocados ou contratados para 
o desempenho das atribuições del egadas, nas ReuniÕes e Se
minários de Assistência Técnica , Acompanhamento e Aval ia
ção de AtribuiçÕSs Del egadas , Cur sos de Treinemento e Re
ciclagens , promovidas pela E~GRATUR . 

6 . 4 - pagamento ou ressar cimento -de despesas com a re -
messa de documentos e materiais par a a EMBRATUR , mediante 
o sistema da mal o te , necessários ao exercício das atribui 
ções dalagadas . 

7 - TRIBUTOS E CON TRIBUIÇDES 

Todos os tributos e despesas oriundos da presen te del e
gação serão da parte que a l ei definir como contribuinte , 
ficando , entretanto , as obrigações t r abalhistas , previde~ 
ciárias , securitárias e outras relativas ao pessoal empr e
gado pela ENTIDADE DELEGADA , a car go exclusivo desta , mes 
mo se decorrentes de subcontr atação . 

8 - DEPOSITO BA~CÁRIO 

Os r ecursos f inanceiros recebidos serão depositados in
tegralmente pelo 0RGÃO ou EN TIDADE DELEGADA , em conta vin 
culada ao Convêni o, sob a denominação "Conta Convênio De
l egação de AtribuiçÕes EMBRA fUR/SI GLA DO 0RGÃO OU ENTIDA
DE/ DELEGADA/ ÁREA DIROP", na qual será f ei ta , obrigatoria
mente , toda a movimentação bancária pertinente , vedada a 
trans rarência dos recursos recebidos para a conta W,ovimen 
Lo do 0RGÃO ou ENTIDADE DELEGADA , conforme prevê o item 2 
do Anexo Único da Delib~ração Normativa da E~~RATUR n9 
057 , de 12 de março de 1980. 

9 - QUANTIDAD~ E HABILITAÇÃO DO PESSOAL ALOCADO OU CON
TRATADO 

A quantidade mÍnima e a habilitação profissional do pe~ 
soal a ser alocado ou contratado e permanentemente manti
do pelo 0RGÃO ou ENTIDADE DELEGADA , por Unidade da Federa 
ção , serão as seguintes: 

ACRE - AMAPA. e .RORAIMA 

2 técnicos de nÍvel superior , sendo l bacharel em direi 
t o ou em turis mo , l bacharel em engenharia civil ou em ar 
quitetura e 1 auxiliar administrativo ; 

RONo0NIA - MARANHÃO - PIAUÍ - PARAÍBA - ALAGOAS - SERGI 
PE - RIO GRANDE DO NORTE - MATO GROSSO e MATO GROSSO DO 
SUL : 

3 técnicos de nível superior, sendo l bacharel em direi 
to , l bacharel em turismo, l bacharel em engenharia civil 
ou em arqui tetura e l auxiliar administrativo ; 

AMAZONAS - PARÁ - CEARA- DISTRITO FEOCRAL- ESPÍRITO SJW 
TO e GOlAs : 

a técnicos de nível superior , sendo, no mÍnimo , 1 ba
charel em direito, 1 bacharel em turismo, 1 bacharel em 
engenhari a civil ou em arquitetura e 2 auxi l iares Adminis 
trativos ; 

PERNAMBUCO - BAHIA e SAN TA CATARINA: 

5 técni cos de nível superior , sendo , no mÍnimo , 1 ba
charel em direito, 1 bacharel em turismo , 2 bacharéis em 
engenbaria civil ou em arquitatura e 3 auxiliares admi -
nistr ativos ; 

PARANÁ 

6 técnicos de nível superior , sendo , no mÍnima , 2 ba
charéi s em direi to, 1 bacharel em turismo , 2 bacharéis em 
engenharia civil ou em arquitetura e 3 auxiliar es adminis 
trativos ; 

RIO GRANOC 00 SUL 

7 técnicos de nÍvel superior, sendo , no mÍnimo, 2 bacha 
réis em direi t o, 2 bacharéis em turismo , 2 bacharéis em e0_ 
genharia civil ou em arqui tetura e 3 auxiliares adminis 
trativos; 

MINAS GERAIS 

8 técnicos em nível superior , sendo , no mÍni mo , 2 bacha
réis em di rei t o, 2 bacharéis em turismo, 3 bacharéi s em 
engenharia civil ou em arquitetura e a auxi liares adminis 
trativos ; 

RIO DE JANEIRO 

15 técnicos de nível superior, sendo , no míni mo , a bàcha 
réis em direi to , 6 bacharéis em turisno , a bacharéis e; 
engenharia civil ou em arquitetura e 5 auxil iares adminis 
trativos ; 

SÃO PAULO 

18 cécnicos de nível superior , sendo , no mlm.mo , a bacha 
réis em direi to , 7 bacharéis em turismo , a bacharéis; em 
engenhari a civil ou em arqui tetura, 2 contadores e 6 au
xiliares administrativos . 

9 .1 - UTILIZAÇÃO DE TtCNICOS DE OUT~AS CATEGORIAS PRO
FISSIONAIS 

A uti lização , pelo 0RGÃO ou ENTIDADE DELEGADA, de téc
nicos de ní vel superior com formação ou habilitação téc
nica-prof issional distinta daquelas referidas no item 9 , 
mas com elas correla tas , somente será admitida median te , 
autorização prévia da EMBRATUR ; 

9 .2 - ALOCAÇÃO , CG~TRATAÇÃO E COMUNICAÇÃO DE NO'-"ES 00 
PESSOAL 

A alocação ou cont ra tação do pessoal é de l ivre escolha 
do ÚRGÃD ou ENTIDADE DELEGADA, ficando esta , porém, obri
gada a encaminhar , à decisão da EMBRATUR, o currículo de 
cada técnico, a ser i ndicado para o Programa ; 

9 . 3 - PRESIDENTE OU DIRETOR RESPO~SAVEL 

O 0RGÃO ou ENTIDAOC DELEGADA comunicará à EW.SRATUR o no 
me do responsável ( Presidente ou Diretor) pelo exercÍcio , 
das a tribuições delegadas; 

9 .4 COORDENADOR TtCNICO DO PROGRAMA 

O 0RGÃO ou ENTIDADE DELEG~A submeterá à aprovação 
EMBRATUA , até 30 (trin ta) dias após a assinatura do 
sente instrumento, o nome do Coordenador Técnico do 

grama de Delegação de Atribui ções ; 

ds 
pre
Pro-
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9 . 5 - t·1EIOS NECESSÁRIOS 1\0 COORDENADOR T~CNICD 

O ÓRGÃO ou ENTIDADE DELEGADA deverá assegurar todas as 
faci l idades em termos de recursos humanos , fin anceir os e 
materiais , ao Coordenador Técni co , para o perfeito desem
penho das atribuiçÕes del!3gadas e permanente comunicação 
com o corpo técnico da EMBRATU~/Diretoria de OperaçÕes; 

9 .6- SUBSTITUIÇaES POR INICIATIVA DO úRGÃO OU ENTIDADE 
DELEGADA 

Fica vedada a substituição pel o ÚRGÃO ou ENTI DADE DELE
GADA do pessoal alocado ou con tratado , sem que haja pre
via comunicaçao c ·remessa à E tiaRA TL.A do currículo do res
pectivo substituto, ficando acordado que, n~se caso, o 
ÓRGÃO procederá de conformidade com o estabel ecido no i tem 
a .11 do presente Rcgularn>:n tu ; 

9 . 7 - SUBSTII'UIÇÃO POR INICIATIVA DA EM3RATUR 

A EMBRI\ TUR poderá , a qual quer tempo, solici tar ao ÓRGÃO 
ou ENTIDADE DELEGADA que promova a substituição de el e

mentos alocados ou contratados para o exercício das atri
bui çÕes , desde que tenha sido veri ficada importualidade , 
desÍdia , negligência ou ~ncapacidade téc1ica ou moral no 
exercÍcio das atribuições ; 

9 . ll - REGrt.E DE TRI\BAU10 

O regime ele trabalho do pessoal al ocuclo ou contratado , 
ser6 o ele horário integral, observado o expediente ofici
al em cad~ ÚRGÃD ou 5~TIDADE DELEGADA , fi cando vedada a 
v ~s tação pelos mesmos , em caráter particular , de quaisquer 
se!-vi.ços relacionados com as atribuiçÕes delegadas , e sua 
conlrutaçBo por empresas c empreendimentos turísticos . 

;\NEXO II 
RE- RATIFICAÇÃD OE INS rRUr,ENTOS 1\NTEfliORES 

Es te instrumento re-rati fi ca os anteriormente f irmados 
c:•tr e a EM3RATUR e os ÚRGÃDS !3 ENTIDADES DELEGADAS par a a 
. "ecuçõo conjunta da Poli tica i~<Jci onal de Turismo e Ope
t'Jcionalização do Programa de Ocl eyação de Atribui ções , a 

-,bcr: 

l - Convêni o de Cooperação Técnica entre a D/BRATUR e as 
~ucre tarias ou Órgãos Oficiai s responsáveis pel a área de 
~..Jri.smo nss Unidacles d e~ Federação , para execução conj unta 
Ja r'olÍ tica :.Jm:ional de furismo , assinado em 05 de junho 
de 1S7'7 , em ::!·as{li.a , e 1omologado pela Resolução nQ 1.211 
d~ 18 de julr.o de 1979 , jo Conselho Nacional de Turismo -
CN fur ; 

2 - Primeiro remo Aditivo ao Convênio de Cooperação 
rócnica , para execuç.ão conjunta da Política Nacional de 
furismo entre a EM3RATUR e o Coverno do Tcrri t ório Fede
r11 do l\mapá , através da Secre taria de Planejamento e Co
ordenação do TerritÓrio Federal elo Amapá - Departamento , 
de Turismo - DETUA/AP , ass~nado em 17 de outubro de 1979 , 
homoloyado pel a Resolução nº l. 291 , de 17 de dezembro de 
1979 , do Conselho Nacional de TuriswD - C~Tur ; 

:1 - Convênio (ele Unificação do Si stema de Delegação) en 
lTe a EMaRATUR e o Governo do TerritÓri.o Federal do Amapá 
n t ravés da Secre taria de Planejamento e Coordenação do 
Tcrri tório Federal do Amapii - Oep3rLnmc'ltO de Turismo 
DCTt~/AP , para operacionalização· du Cl 3usul a oitava do 
Cu~vênio de Cooperação récnica , assinado em 03 de novem -
uro de 1980 , homologado pel a Resoluç::Ío nº 1.578 , de 03 de 
abril de 1981 , do Conselho i~ucional de Turismo - CNTur; 

.1 - Primeit·o Termo Aditivo e el e Ao- ratificação ao Con
vHnjo (ele Unificação do Sis tema de De~egnção) entre a EM
RRATUR c o Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , atra -
vés da Secretaria de Pl anejamento e Coordenação do Terri
tór i o Federal do Amapá - Departamento de Turismo- DETUR/AP 
assinado em 30 de dezembro de 1981, homologado pela Reso
lução - o 1. 702 , de 06 de maio de 1982 , do Conselho Nacio-

nrl de ·Turismo - CIHur . 

5- Segundo Termo Aditivo e de Re-ratificação aos Con
vênio& de Cooperação Técnica e ·de Operacionalização , en
tre a EWBRATUR e o Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 
atr~vés da Secre taria de Planejamento·e Coordenação do 
TerritÓri o Federal do Amapá - Departamento de Turismo 
DETUR/AP , assi nado em 30 de dezembro de 1982 , homologado , 
pela Resolução nº 1 .973 , de 11 de maio de 1983, do Conse
lho Nacional de Turismo - CNTur ; 

6 - Terceiro Termo Adi t ivo e de Pc-ra t ificação aos Con
vênios de Cooperação Técni ca e de Cperacionalização , en 
tre a EWBRATUR e o Governo do Terri t Ório Feder.al do Amapá 
através da Secretaria de Pl anejamer.to e Coordenação do 
TerritÓrio Federal do Amapá - Departamento de Turismo 
DETUR/AP , assinado em 30 de dezembro de 1983, homol ogudo , 
pel a Resolução nº 2 ,2DO, de 15 de ~unho de 1984 , do Con
sel ho Nacional de Tur i s mo - CNTur ; 

7 Quarto Terrro f\di ti v o e de Re- rati fi cação aos Con
vênios de Cooperação Técnica e de Operacional ização, en
tre a E~SRATUR e o Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 
através da Secre taria de Planejamento e Coordenaçao do 
TerritÓrio Federal do Amapá - Departamen to de Turismo 
DETUR/AP , assinado em 30 de dezembro de 1984 , ho1rologado 
pela Resolução n9 2 .!:60 , de 05 de noveirbro ele 1985 , do 
Conselho Nacional de Turismo - CNTur ; 

8 - Quin to Termo Aditivo e de Re-rati ficação aos Convê
nios de Cooperação Técnica e de Operacionalização , entre 
a EWBRATUR e o Governo do TerritÓr~o Federal do Amupá 
através da Secretai'ia de Planejamento e Coordenação do 
TerritÓrio Federal elo Amapá- Departamento de Turismo 
DETUR/AP , assinado em 30 de dezembro de 1985 , homol ogado 
pel a Resol ução nQ 2 .705, de 17 de junho de 1986 , do Con
sel ho Nacional de Tur i s mo - CNTur ; 

9 - Sexlo Termo Aditivo e de Re- ,atificação aos Convê
nios de Cooperação Técnica c de Operacionalização, entre 
a Ef.'BRATUR e o Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , 3-

través da Secretaria de Planejamento e Coordenação do Te~ 
ritÓrio Federal do Amapá - Departamento de Turismo- OETUii/ 
AP , assinado em 03 de fevereiro de 1987 , homologado pela 
Resolução nº , de , do Conselho 
Nacional de Tur i smo - CNTur. 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CDNVtNIO NQ 001/8~ - SEAG 

CONVt NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓ~IO 
FEDERAL DO AMAPÁ 1\TRAV~S DA SECRETARI A DE AGRICULTURA E A 
PREFEITURA MUNICI PAL DE MACAPÁ , PARI\ OS FINS NELE DECLARA
DOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se 
crctaria de Agricul t ura , neste ato representada pelo seu 
Titular , Senhor PAULO LEITE DC: MENOOI~ÇA , doravante denominada 
simplesmente SEAG , eu Profeitura Muni cipal do Macapá , ins 
cri ta no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da 
Fazenda sob o nº 00, ,995 .766 /0001- 77 , r epr esen tada pel o seu 
Prefeito Municipal , Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , daqui em 
diante denominada s implesmente PREFEITURA , resolvem de co
mum acordo fi rmar o presente Convêni o , mediante as cláusu
l as e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMc:IRI\-DO FUNDAMENTO LEGAL : 0 presente Con
vênio foi elaborado com embasamen ro no Decreto ( N) nº 0019 I 
86-GTFA , de 20 de m~io de 1986 , de acordo com o Oecretp nº 
2 . 300 , Artigo 22 Inciso X. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETIVO: Obje tiva o presente Con
v~nio dar continúidade as despesas com pagamento de pes
soal contr atado , lotado na SEAG , de acordo . com o quadro de 
monstrativo que fica fazendo parte deste instrumento . 
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CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇDES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos estimados no valor de Cz® 
15 .400.000 ,00 (Quinze MilhÕes Quatro~ent~s Mil Cruzados ) 
para atender a execução do objetivo do presen te Convênio ; 

b) Acompanhar e fiscalizar , a trav.és da :;>ecretaria de 
Agricul t ura, a execução do objeti vo do presente Convênio; 

c) Assegurar à PREFEITURA a •remuneração de lüo/o sobre o 
valor de cada parcela , repassada , destinados a execuç~o dos 
objetiv?s .previstos na Cláusula Segunda deste~instrumento ; 

II - DA PREFEITURA : 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Pl ano de Apl icação, que fica fazendo parte in 
t egrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessar i os para 
que o GOVERNO , através da Secretaria de Agricultura, possa 
acompanhar a execução deste Convênio, 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da assi 
natura des t e Convênio no valor est:imado de Cz$ 15 ,400 . 000,00 
(Qui nze MilhÕes, Quatrocentos Mil Cruzados) correrá como 
segue : 

- Cz$ 7 , 000 .0DO,OD (Sete MilhÕes de Cruzados) do Fundo 
de Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios 
Programa 04150882-716 , Elemento de Despesa 4 . 1. 3 . 0 , 01 - Pe~ 

soal , consoante Nota de Empenho nº 88NE00274 , emitida em 22 
de janeiro de 1 ,988 . 

- Cz$ 700 . 000 , 00 (Setecentos Mil CruZ!ados ) do Fundo de Rar 
ticipaçãodos Estados , DF~ Territórios ,Progrp.ma 04150882 , 716-
Elemento de Despesa 4 . 1.3.0 .07 - Outros Servi ços e Encar
gos , consoante Nota de Empenho nº 88NE00275 , emitida em 22 
de janeiro de 1988 , e o r es tan te será empenhado posterior-' 
mente , independente de qualquer ou tro documento , 

CLÁUSULA QUINTA-DA LIGERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
rela tivos aos Empenhos nºs 88NE00274 e 88NE00275 , respecti 
vamente serão liberados em 06 ( seis) parcelas , sendo a pri 
meira no valor de Cz$ 880,000 ,00 ( Oi t ocent os e Oitenta Mil 
Cruzados) apÓs assinatura deste i nstrumento , e as demais no 
valor de Cz$ 1. 364.000 ,00 (Hum milhão, Trezentos e Sessen
ta e Quatro Mil Cruzados) cada , nos meses de Fevereiro ,Mar 
ço , Abril , Maio e Junho, do corrente exercÍcio , e o resta~ 
te dos r ecursos r el ativos a este Convênio serão liberados 
na medida em que forem empenhados , independente de qL!alquer 
outro documento. 

CLÁUSULA SEXTA-DO DEPÚSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam , se
r ão de~ositados em con t a bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando- se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de conta e fazer constar nos diversos documen - . 
tos de suas prestaçÕes de contas, o nome do sacado os va
lares, nÚmeros e datas das emissÕes dos cheques e a queml 
foram pagas as importâncias . 

CLÁUSULA StTIMA-DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEI:f:URA 
prestará conta dos recursos recebidos do GOVERNO , através 
da Secretaria de Fi nanças-SEFIN , no máximo trinta (3D)dias 
após o término da vigênci~ deste Convênio . 

CLÁUSULA DITAVA- DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta
mente vinculado e s ubordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer ti t u lo For u tilizado na execução dos objeti vus dss 
t e Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurÍdica d~ 
qualquer na tureza. 

CLÁUSULA NONA-DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO 
Mediante assentimento das partes convenentes , este Convê -
ni o poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo ou rescindido de pleno direito por inadimplemento 
de quaisquer de suas cláusul as e condiçÕes , i ndependente de 
ação , notificação ou interpe~ação judicial. 

CLÁUSULA DtCIMA-DA VIGtNCIA : O presente Convêni o terá 
vigência a té 31 de janeiro de 1989 . 

CLÁUSULA DtCI~~ PRIMEIRA-DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário Ofi ci al deste TerritÓrio, jeverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar da da ca de 
sua assinatura , 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DO FORO: Fi ca eleito o For o da 
Circunscrição Judici ária de Macapá para dirimir quaisquer 
dÚvidas oriundas da execução deste Convênio , com exclusão 
de qual quer outro por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
·estabelecido pelas partes, lavrou- se este i ns trumento er 
cinco (05) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP), 27 de janeiro de 1 .988 , 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
SEAG 

RAIM0~DD AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CATEGORIA ECONtlMICA 

PESSOAL 

OUTROS SERV. e ENCARGOS 

T O T A ' L 

AO CONVtNIO Nº 001/88 - SEAG 

~~capá(A~), 27 de j aneiro de 1988, 

RAI MUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

PAULO LEITE DE fiiENDUNÇft. 

Cz$ - 1 oo 

VALOR 

14 . 000. 000 

1.400, 000 

15 , 400,000 

SEAG ,___ ___ _ __:__ __ --,-_ _______ -=...:.:_ ___________ , _ _ _ ______ _.J 
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SECRETARIA D~ AGRICULTURA 

CONV~NID Nº 001/88 - SEAG/PMM 

CARGO / FUNÇÃO 

Engenheiro Agrônomo NS-05 

Zootecnista NS-05 

Economista NS-05 

Médico Veterinário NS-05 

Agente~dministrativo NM-iJ. 7 

Aqente de Portaria NM-05 

Aux: Operac: Agropecuária NM-03 

DatilÓgrafo NM-09 

Motorista NM-07 

Mecânico NM-07 

Contra Mestre NM--17 

RESUMO : Salário Cz$ 7 .577,304 ,80 

E,Sociais 2 .273,191 , 44 

Previsão 4 ,149 . 503, 76 

14,000 , 000,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONV~NIO NQ 002/88.- SEAG 

Q;3 

01 

01 

01 

09 

10 

04 

04 

Cl2 

02 

01 

CONVRNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O .GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRA~S DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E A 
PREFEITURA DE AMAPÁ , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territôrio Federal do Amapá, através da Se 
cretaria de Agricultura, neste ato representada pelo Se
nhor GENEZ IO CARDOSO DO NASCIMENTO, Secretário de Agricul 
tura em exercício, e a Prefeitura Municipal de Amapá, ins
crita no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da 
Fazenda sob o nQ 05 . 989.116/0001-19 , representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Senhor JOS~ JOCELIN GUIMARÃES COLLARES, 
daqu i em d i ante denominada PREFEITURA , resolvem de comum 
acordo firmar o presente Convênio, mediante as cláusulas e 
condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênio foi elaborado com embasamento no Decreto (N) n9 00 19/ 
86- GTFA, de 20 de maio de !986 , de acordo com o Decreto
Lei n9 L. 300, arti~o 22 , inciso X. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio o~ 
jetiva custear despesas com pessoal contratado , lotado na 
SEAG, de acordo com o quadro demonstrativo que fica fazen
do parte integrante deste i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos esti'mados no valor de Cz$ 
4.290.000,00 (QUATRO MILH0ES, DUZENTOS E NOVENTA MI L CRUZA 
DOS) para atender a execução do objetivo do presente Conve 
nio; 

b) Acompanhar e fis:alizar , 
Agricultura, agência agropecuária 
objetivo do presente Co~vênio; 

através da Secretaria de 
de Amapá , a execução do 

c) Assegurar ã PREFEITURA a remuneração de 10% sobre o 
valor de cada parcela , repassada, destinados a execução dos 
objet i vos previsto na Cl áusula Segunda deste instrumento. 

li - DA PREFEITURA; 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Ap l icação, que fica fazendo parte in 

AO 13º T O T A L 

42,768, 38 1.667 . 966,62 

34.214 , 70 444.791,10 

34 .214,70 444,791 , 10 

31.933 ,72 415,138,36 

13.393, 47 1 ,557 .035,99 

9,819,00 1 ,267,470,00 

9,313,79 484 , 317 ,08 

10 .876,42 555 .573,84 

10:325;95 268 .552,70 

10,328 ,95 268,552' 70 

13.393,47 174 . 115 ,11 

220 ,585 ,55 7 . ~77 , 304,80 

Macppá(AP) , 27 de janeiro de 1,988. 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
Secretário de Agri cultura 

tegrante deste instrumento; 

b) Fornecer a facilitar os elementos necessar1os para 
que o GOVERNO, atr avés da Secretaria de Agricultur a , agen
c ia agropecuária de Amapá, possa acompanhar a execução des 
t e Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da 
assinatura deste Convênio no valor de Cz$ 4.Z90.000 , 00(QUA 
TRO HILH0ES, DUZENTOS E NOVENTA HIL CRUZADOS) aorrerá como 
segue: 

- Cz$ 1. 870 . 000,00 (HUM MILHÃO, OITOCENTOS E SETENTA 
NIL CRUZADOS)' à conta dos recursos do D.A - Di r etamente Ar 
recadado, Programa 04!50882 . 716, El emento de Despesa 4130,07::-
0utros Serviços e Encargos, consoante Nota de Empenho nQ 
88NE00L7L, emitida em 22 de janeiro de 1988, e o restante 
será empenhado posteriormente , independente de qua l quer ou 
tro documento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos r elativos ao ·'Zmpenho nQ 88 NE0027-2 no val ordeCz$ 
1 . 8 70 . 000, 00 (HUM HILHÃO OITOCENTOS E SETENTA MIL CRUZADOS) 
ser ão liberados em 06 (SEIS) parcelas , sendo a pr imeira no 
valor de Cz$ 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL CRUZADOS) 
apôs a assinatura deste ato , e as demais no valor de Cz$ 
330.0GO,OO (TREZENTOS E TRINTA MIL CRUZADOS) cada nos me
ses de fevereiro , março, abril, maio e junho do corrente 
ano , e o restante dos recur sos relativos a este Convênio 
serão liberados na medida em que forem empenhados, indepen 
cientemente de qualquer outro documento , -

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO uOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEI TURA r eceber, en
quanto não forem aplicados aos ' fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária , a ser movimentada pela 
PREFEITURA, obrigando- se esta a enviar ao GOVERNO extrato 
de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de. contas , o nome do sacado , os valo r es,!'.Úmeros 
e datAS das emissões dos cheques e a quem forem pagas as 
importâncias. 

CLÁUSULA S~TIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará conta dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN, no max1mo trinta (30}dias 
apôs o término da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado ã PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer título for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relação jurídica 
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de qualquer natureza . 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assentimento das partes convenentes , este Convê -
nio poder á ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, ou rescindido de pleno direito por inadimp lemento 
de quaisquer de suas c l áusul as e condiçÕes, independente -
mente de ação, notificação ou in terpelação judicial . 

CLAUSULA DÉCI~~ - DA VIGrrNCIA: O presente Convênio te
ra sua vigência até 31 de janeiro de 1989. 

JOSÉ JOCELIN GUI~~RÃES COLLARES 
PREFEITURA 

T~STEMUNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CONV~NIO N9 002/88 - SEAG 

CLAUSULA D!\CI~ - PRIHEIRA DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário Oficia \ deste Território , deverá 
ser feita no prazo de 20 (VINTE) dias a contar da data de 
sua assinatura. 

Cz$ - 1. 00 

CLÁUSULA DÉCI~-SEGUNDA - DO FORO : Fica e l eito o Foro 
da Circunscrição J udiciár ia de Macapá para dirimir quais
quer dúv i das or iundas da execução de ste Convênio, com ex
clusão de qualquer out r o por mai s privilegiado que seja . 

CATEGORIA ECONOHICA 

Pessoal 

Out ros Serv . e Encargos 

T O T A L 

VALOR 

3. 900 . 000 

390.000 

4 . 290. 000 E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes , lavrou-se este inst r umento em 
cinco (05) vias de i gual teo r e forma, pa ra o mesmo fim, na 
presença de duas (02) t estemunhas abaixo assinadas . Hacapá- AP, 26 de janeiro de 1988 

Macapá-AP , 26 de janeiro de 1988 JOS!\ JO CELIN GUU~RÃES COLLARES 
PREFEITURA 

GENEZIO CARDOSO DO NASCIHENTO 
SEAG GENEZIO CARDOSO DO NASCU!ENTO 

SEAG 

C A R G O 

Ag . Adminis trativo 

Ag . Portaria 

Aux . Op . Agropecuária 

Ag . Administrativo 

Mo toris ta 

Tec . Agrícol a 

Salário - 1. 649 . 736,66 

E. Sociais 

Pr ev i são/88 -

494.920 , 99 

1. 755 . 342 ,35 

3. 900 . 000, 00 

I 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONV~NIO N9 002/88-SEAG/P~~ 

REF . I QUANT. I SALÁRIO 
DE JAN/ 139 88 

19 NM 01 15.7 58,86 

05 NM 01 10. 776,96 

03 NM 03 10 . 224,44 

1 7 NM 03 14. 700 ,15 

07 NM 01 11 . 336' 64 

16 NM 01 14 . 262,59 

10 126 . 902 , 82 

Nacapá-AP , 26 de janeiro de 1988 

GENEZIO CARDOSO DO NASCit!ENTO 
SEAG 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONVRNIO N9 002/88 - SEAG/P~ 

CRONOG~ DE DESEMBOLSO 

I TOTAL 

204 .865 ,18 

104 . 100,48 

398 .. 675, 16 

573 . 305,85 

147 . 376,32 

185 .413,6 7 

1 . 64 9 . 7 36' 66 

Cz$ - 1, ao 
L I B E R A Ç Ã O 

TOTAL FONTE DE RECURSO 
E ELEMENTO DE DESPESA 

, {l PARCELA 1 2~ PARCELA 13{1 PARCELA 1 4~ PARCELA 15~ PARCEL;r 6'1- PARCELA 
AJ'AS ASSIN. FEVEREIRO MARÇO ABRIL ~~IO· - ~ JUNHO 

4130.07 (88NE00272) 

Pessoal 200 .000 300.000 300.000 300 .000 300 . 000 300 .000 1. 700 . 000 

Taxa 10% 20 .000 30.000 30.000 30 .000 30 . 000 30.000 170 . 000 

Pág . 11 

-

-----------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL · L20 .000 

JOSB JOCELIN GUIHARÃES COLLARES 
PREFEITURA 

330 . 000 

Hacapá- AP, 

330 .000 330. 000 

26 de janeiro de 1988 

330 .000 330 .000 1. 870.000 

GENEZIO CARDOSO DQ NASCU!ENTO I SEAG 

..... _ ..... .{ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVI~ffiNTO DO ~~PÁ - CODEASA 

EDITAL 

A COMPANHIA DE DESENVOLVUffiNTO DO ANAPÁ-CODEASA,CGC/1-!F 
N9 04.176 .962/0001 - 57 , à Rodovia BR- 156, Km O, Bairro São 
Lázaro, em Hacapá-T .F.A. Faz saber a todas as empresas des 
ta praça que estão renovando seu: 

CADASTRO DE FORNECEDORES 

nos te rmos do Decreto-Lei n9 2300 de 26 de novembro de 
1986 , e legislaçãa posterior. Para tan t o estará à disposi
ção dos interessados em se inscr ever neste c~dastro ( condi 
ção essencial na part ic i pação de processos de compra)' e 
no endereço supra, na Divisão de Atividades gera i s a par -
tir do dia 03 de fevere i ro até 10 de· março de 1988, a fi 
cha de cadastro de Fornecedores , que deve rá acompanhar a 
documentação juríd i ca e fisca l (alternat ivamente o CERTIFI 
GADO DE REGISTRO CADASTRAL OU CERTIFICADO DE REGULARI DADE
JURIDICO- FISCAL (CRJF), técnica e finance ira exigida pela 
referida legis lação . 

Macapá(AP) , 26 de janeiro de 1988 

GILBERTO SE~IDLANO OLIVEIRA 
Dire t or Administrat i vo Finance iro 

JOSe DAS GRAÇAS DOS SANTOS TORRES 
Diretor Técnico Operacional 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA CONPANHIA DENDE DO MIAPÁ 
CODEPA REAL IZADA NO DIA 04 DE JANEIRO DE 1988 . 

A Diretoria da Companh ia , reu ni da nesta data, na sede 
soc ia l , com a presença dos membros abaixo assinados,depois 
da competente exposição do Sr . Presidente, deliberou , por 
unanimidade, transferir a sede da Companhia, da Rua Senador 
Fi I i nto Muller , 818 , nesta cidade , pa ra a Aveni da Sant ana 
n9 429 , parte, em Porto de Santana, ~lacapá, AP , f i cando de
si r.nado qualquer dos Diretores para t OMar t odas as provi -
.1i;ncias necessár i a s à efetivação dessn medida. Encerrada a 
re11nião, foi esta a·ta lavrada , lida e aprovada . Nacapá 4 de 
janeiro de 1988,. (a) Oswaldo Luiz Senra Pessoa , fidmundo Paes 
de Barros M~rc~r, Israel Hirch Cos l ovsky. Confere co~ a 
transcrição . 

EDHUNDO PAES DE BARROS ~ffiRCER 

Secre t ár i o 

JUNTA CO~ffiRCIAL DO T. F . DO AMAPÁ 

CERTI"I<'!CO O AR()UIVMffiNTO DESTE DOCU~NTO SOB O ' NlJI·lliRO 
ABAIXO: 

- 4 FEV 88 

SEC . GERAL 

000066 

~IAR!LIA CAVALCANTI 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMffiNTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho , Pres idente da Jun ta de Con~ 
ciliação e JuleaMent o de Macapá 

FAZ SABER a todos quantos o presente Ed i tal virem, ou 
dele notícia t i verem que , no dia 15 de Harço de 1988, às 
12:00 horas , na sede desta Jun ta, à Av. Duque de Caxias_ , 
116 serão levados a pÚbl i co pregão de venda e arremataçao , 
a q~em oferecer o maio lance s/aval i atão os bens penhora -
dos na execução ~vida por ROSIVALDO DA SILVA NASCIMENTO , 
contra SAN SOL LTDA - Proc. 837 /87-JCJ-~ICP bens esses encon 
trados à Av . Duque de Caxias , 11 6, sede da JCJ/Macapá , e 
que são os segúintes : UNA MÁQUINA DE CALCULAR ELeTRICA . DE 
110 VOLTS , ~CA OLIVETTI-48, COR PRETA N9 036879 , EN PER
FEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONA~NTO , AVALIADA EN 

CZ$ 5. 000 , 00 (CI NCO HIL CRUZADOS) . 

Quem pre t ender arrematar ditos bens deverá comparecer 
no d~a , hora e local ac i ma menc ionados , f i cando ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal cor r espondente a 
20% (vinte por cent o) de seu valor. E, par a que chegue ao 
conhecimento dos i nteressados, é passado o pr esente Edital 
que será publicãdo no "Diário da Justiça" e afixado no lu
gar de costume, na sede des ta Jun t a. Macapá, 09 de feverei 
ro de 1988 Eu , (Jorge Ramos de Souza) Aux. em Atividades 
Judiciárias datilografei. E eu, Jaime He itor Silva dos An
jos Chefe da Secretar ia , sub screvo . 

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FI LHO 
Presidente da JCJ de !1acapá 

CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAl. DO MIAPÁ! de acoE_ 
do com o Artigo 26 do Decreto-Lei n9 411/69 _e Art tgo 15 do 
Regimento I nt erno, convoca os Srs . Conselhetros a_~ompar:
cerem a Centésima Sexagésima Prime ~ra (1~1~) Reu~tao Ordl 
nar 1a, a ser r ealizada na Secretar t a Admtntstrattva do ~o: 
legiado, nos di as 25 e 26 de fever e i ro de. 198~, com seu m.:_ 
cio previsto para às 09 : 00 horas , com_a.flnaltdade de tr~
tar de assunto de in teresse do Ter ntono Federal do Arnapa · 

~lacap á-AP, 08 de fever ei ro de 1988 

ELFREDO TÁVORA GONÇALVES 
Pres idente 

CART6RIO JUCÁ 
C. G.C. (M .F) 04 .181 .327/0001 - 68 

PROCL'UIAS DE CASMffiNTO 

O Ofic ia l do car tór i o Civil desta cidade de Nacapá-IFA
República Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casa r: JEVES CARDOSO PEREI RA com JOAQUINA DA SILVA RMIOS . 

Ele é filho de Jether Cardoso Pere ira e de Lilas Ma~
tins Cardoso . 

Ela é fi l ha de Fe lic i ano Nascimento Ramos e de Raimun
da Lina da Silva . 

Quem souber de qualquer imped imen to legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na for ma da lei. 

Macapá- 12 de feve rei ro de 1988 

DIRCE SENA DE ALt·ffiiDA 
Tabeliã 

CART6RIO OLIVEIRA 
PROCLMIAS DE CASMffiNTO 

O Ofic i a l de Registro Civil de Vila Maia, Santana, So
marca de Macapá, Ter . Fed. do Amapá, Re púb l i ca 1 Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem casa~-se: 

EDILSON DE FREITAS DA SILVA E ~IA LUIZA -GONÇALVES 
ALHO 

El e é fi·lho de Raimundo Ferreira da Silva e de Raimun
da Fernandes de Fre itas 

Ela é fi lha de Sebast i ão Monteir o Alho e de Benedi t a 
Gonçalves da Silva 

Quem souber de qua lquer imped imento l egal que os i niba 
de casar-se ~m com o outro acuse- os na fo r ma da Lei. 

Santana-A? , Vila Maia , 08 de fevere i ro 1988 

JESUINA CHAGAS DE OLIVE:fRA 
Oficial 


	

